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Uma discussão sobre Direito e escravidão
 no Brasil oitocentista

“Este penetrante estudo explora as ficções 
orientadoras responsáveis pelas peculiarida-
des do liberalismo jurídico no Brasil do sécu-
lo XIX. Desenvolvendo-se de mãos dadas com 
a escravidão e o absolutismo, o pensamento 
jurídico brasileiro apropriou-se de ideais e 
da retórica liberal vindos do exterior para 
produzir uma combinação específica de in-
terpretações e interesses locais estratégicos. 
Comentando um debate clássico, a autora 
contextualiza a disputa sobre ideias fora do 
lugar, destacando as contribuições por ve-
zes negligenciadas do sociólogo Florestan 
Fernandes e da historiadora Emília Viotti 
da Costa. Essa interpretação vê o Brasil não 
como uma pálida imitação de um original 
europeu mal compreendido, nem como um 
desvio ou traição a uma ficção idealizada. Em 
ambos os lados do Atlântico, prevaleceu um 
engajamento em comédias ideológicas con-
tínuas, ainda que distintas. Com uso eficaz 
de debates parlamentares, o livro percorre 
ciclos de conflito e mudança, à medida que 
se deslocava de um liberalismo heroico na 
Independência para um liberalismo esta-
mental. Termina com a Geração Reformista 
de 1870, que buscava romper com o passa-
do, para a qual, ecoando Tobias Barreto, ‘o 
verdadeiro solar do liberalismo é a demo-
cracia’ — e o futuro do país exigia o fim da  
escravidão e da monarquia.” 

John D. French 
Professor de História na Duke University. 
Doutorou-se em Yale, sob orientação da his-
toriadora brasileira Emília Viotti da Costa. 
É autor de livros sobre a história social do 
trabalho no Brasil. 

Thaís Duarte Zappelini é pesquisadora asso-
ciada da University of Illinois Urbana-Cham-
paign (UIUC) desde 2023 e foi instrutora no 
Departamento de História da mesma insti-
tuição em 2024. É pós-doutora em Estudos 
Brasileiros pelo Lemann Center for Brazilian 
Studies (UIUC). Doutora e mestra em Direito 
Político e Econômico pela Universidade Pres-
biteriana Mackenzie (UPM, São Paulo), onde 
estudou como bolsista, é também bacharel 
em Direito pela UPM, com intercâmbio na 
Universidade Nova de Lisboa (Portugal). Inte-
gra uma colaboração binacional de pesquisa 
interdisciplinar entre a Duke Brazil Initiative 
(DBI) e o Grupo de Pesquisa sobre o Estado 
e o Direito no Pensamento Social Brasileiro 
(UPM). Atuou como pesquisadora e consul-
tora em relações governamentais no Instituto 
de Estudos Estratégicos de Tecnologia e Ci-
clo do Numerário (ITCN, 2019-2021) e como 
pesquisadora no Hub de Inovação Pedagó-
gica da FGV-SP (2022-2023) e no CEPI FGV-
-SP (2019-2021). Foi docente na Faculdade de 
Direito da Universidade Ibirapuera (UNIB, 
2019-2021). Seus interesses de pesquisa en-
volvem dinâmicas de poder de gênero, raça 
e classe no Sul Global, com ênfase na Histó-
ria e Teoria Crítica do Direito. Sua produção 
acadêmica articula Direito, desigualdades e 
democracia no contexto latino-americano,  
com foco especial no Brasil.

Objeto de abordagens transversais na cultura e na realida-
de social brasileiras na década de 1970, o liberalismo ga-
nhou destaque significativo no ensaio de Roberto Schwarz, 
As ideias fora do lugar (1977), em que critica a importação 
de ideias europeias no país, sem suposta capacidade de 
descreverem a realidade nacional. O livro Liberalismo ju-
rídico: uma discussão sobre Direito e escravidão no Brasil 
oitocentista revisita o debate de Schwarz e seus contempo-
râneos e coloca uma pergunta aparentemente simples: por 
que o liberalismo é diferente no Brasil?

Composto de cinco capítulos, o livro traz contribuições 
inovadoras para se pensar a relação entre Direito, libera-
lismo e escravidão no Brasil oitocentista. A especificidade 
brasileira, segundo a autora, não está na convivência entre 
liberalismo e escravidão, mas em como essa relação foi in-
trojetada pelo Direito, por meio do máximo aproveitamento 
da força retórica do ideário liberal, utilizada particularmen-
te na realidade nacional como fonte de aliciamento, inclusi-
ve dos libertos brasileiros. Nesse sentido, tem-se no Brasil 
um Direito que nasceu de bases profundamente excluden-
tes e que incorporou em sua superestrutura jurídico-políti-
ca as ideias liberais e escravistas.

Leitura recomendada para pós-graduandos em Direi-
to, História e Filosofia, além de interessados no tema, a 
obra aborda o trabalho de importantes juristas e desmi-
tifica a ideia de simplicidade do Direito brasileiro, apre-
sentando uma pesquisa interdisciplinar com aprofun-
dada revisão de literatura e análise de fontes primárias e 
secundárias. Além disso, são buscadas as raízes para ex-
plicar o problema do racismo estrutural e sua relação com 
problemas na atualidade.
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I N T R O D U ÇÃO

Partimos da observação comum, quase uma sensação, de 
que no Brasil as idéias estavam fora de centro, em relação 
ao seu uso europeu. [...] O tic-tac das conversões e recon-
versões de liberalismo e favor é o efeito local e opaco de 
um mecanismo planetário (SCHWARZ, 2000, p. 30).

O trecho acima foi extraído do polêmico ensaio “As ideias fora do lu-
gar”, de Roberto Schwarz, introdutório à obra Ao vencedor as batatas 
(1977). O texto propõe que o liberalismo no Brasil parecia não descre-
ver, nem ao menos minimamente, a realidade nacional. Para Schwarz, 
a escravidão foi responsável por impugnar a todo o instante a ideologia 
liberal. Além disso, houve em nosso país certa “originalidade” na utiliza-
ção dessas ideias, como por exemplo a sua combinação com a prática 
geral do favor. Consequentemente, tais ideias sofreram uma espécie de 
“deslocamento interno”, já que aparentavam ser utilizadas de maneira 
“imprópria”, causando um profundo sentimento de desconforto.

Na trajetória de reorganização da tese para a publicação, alguns 
desafios foram enfrentados, dentre eles, tornar o texto mais acessível, 
principalmente considerando a linguagem excessivamente formal no 
meio jurídico. Assim, optamos por utilizar a primeira pessoa do plural 
na escrita, procurando nos desvencilhar desse formalismo exacerbado, 
que muitas vezes dificulta a leitura de textos acadêmicos.

Outro ponto conturbado foi a densidade das informações compi-
ladas e a maneira de apresentá-las. Este livro foi construído a partir de 
intersecções entre a Filosofia do Direito e a História do Direito, de modo 
que os seus dois primeiros capítulos trazem uma abordagem jusfilosó-
fica e os três últimos capítulos contam com uma abordagem histórico-
-jurídica.

O local mais adequado para a colocação do capítulo que revisita 
a teoria de Schwarz e seus contemporâneos foi objeto de longas discus-
sões com os pares. Ao passo que deixá-lo no início poderia desenco-
rajar a leitura de pesquisadoras e pesquisadores mais experientes na 
área — ou conferir uma noção equivocada sobre o objeto deste livro —, 
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alocá-lo no fim poderia prejudicar a leitora e o leitor que sentissem a 
necessidade de rever ou mesmo tomar conhecimento do debate. Dessa 
maneira, a solução adotada foi manter o tópico no capítulo inicial, fa-
zendo, contudo, essa ressalva ao leitor e leitora experientes, de que este 
livro trata do liberalismo no Brasil e como o seu relacionamento com a 
escravidão foi tratado pelo Direito brasileiro, ainda que seja inaugurado 
com uma releitura sobre o conceito de “ideias fora do lugar”.

Na sequência, o capítulo terceiro cuida de como o liberalismo 
funcionou para justificar reformas à manutenção da “ordem”, assim en-
tendida como a hierarquia social preestabelecida e chancelada pelo 
Direito. Apreciamos então a relevância do conceito de legalidade e o 
relacionamento entre as tendências autodenominadas liberais e con-
servadoras no Segundo Reinado. Em especial, a Lei de Terras de 1850 
serviu para consolidar e normatizar o conceito moderno de proprie-
dade no Brasil, mantendo os ex-escravos afastados do acesso à terra e 
legalizando a concentração de latifúndio. Terminamos o capítulo tra-
zendo vislumbres sobre a onda de mudanças da década de 1870, com 
proeminência da Escola de Recife e seu caráter contestatório ao libera-
lismo estamental sedimentado no período.

Insistindo na ideia de que o liberalismo operou como ferramen-
ta ideológica para a permanência da escravidão, o capítulo quarto 
engloba o que acontece com essa relação quando as elites imperiais 
anteveem o fim iminente do instituto e buscam soluções, pela via le-
gal, para a manutenção de seus interesses e ampliação de seu poderio. 
Subsequentemente, refletimos sobre as implicações dessa busca para 
a ruptura que ocorre no fim do século — com a enfim emancipação dos 
escravos e o advento da República —, com foco nas suas repercussões 
para o liberalismo brasileiro.

Percorrido esse trajeto, o quinto e último capítulo procura ilumi-
nar os principais aspectos da proposta interpretativa sedimentada ao 
longo do trabalho, lançando prospecções sobre o liberalismo jurídico 
no Brasil e afirmando posicionamentos a respeito das hipóteses inicial-
mente alavancadas.

Para isso, fala-se do enlace entre liberalismo, Direito Civil e escra-
vidão na modernidade e suas consequências para a apreensão do con-
ceito de propriedade no Brasil. Ademais, coloca-se como a escravidão 
foi tratada como assunto de direito privado, repercutindo significante 
insegurança jurídica. Passamos então a descrever o que identificamos 
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15Introdução

como mecanismos de cooptação da escravidão no Brasil, partindo das 
visões de Vellozo e Almeida, bem como de Rafael Marquese (2006) no 
artigo “A dinâmica da escravidão no Brasil: resistência, tráfico negreiro 
e alforrias, séculos XVII a XIX”. E por fim, de volta às ideias fora do lugar, 
lançamos algumas reflexões sobre como o esquema teórico proposto 
pode ser instrumentalizado, sob a ótica do pensamento jurídico, para 
se pensar o Brasil.

	 Importante sublinhar que, principalmente nos capítulos que 
guardam uma abordagem histórica, não buscamos oferecer uma di-
gressão contemplativa ou mesmo detalhada dos acontecimentos gerais 
de um período. De modo diverso, sua centralidade está em como o libe-
ralismo foi aqui forjado e como ocorreu o seu encadeamento a partir do 
Direito, a partir de elementos que explicitem as suas particularidades, 
possibilitando envergar conclusões úteis para o entendimento do libe-
ralismo brasileiro. É afastada qualquer ideia de um andamento linear 
da História, bem como de conceitos de “progresso” ou “evolução”. Não 
pretendemos também exaurir a discussão sobre as ideias fora do lugar. 
Antes de tudo, este trabalho é um convite para se pensar, a partir de 
outra perspectiva, o liberalismo no Brasil.
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Objeto de abordagens transversais na cultura e na realida-
de social brasileiras na década de 1970, o liberalismo ga-
nhou destaque significativo no ensaio de Roberto Schwarz, 
As ideias fora do lugar (1977), em que critica a importação 
de ideias europeias no país, sem suposta capacidade de 
descreverem a realidade nacional. O livro Liberalismo ju-
rídico: uma discussão sobre Direito e escravidão no Brasil 
oitocentista revisita o debate de Schwarz e seus contempo-
râneos e coloca uma pergunta aparentemente simples: por 
que o liberalismo é diferente no Brasil?

Composto de cinco capítulos, o livro traz contribuições 
inovadoras para se pensar a relação entre Direito, libera-
lismo e escravidão no Brasil oitocentista. A especificidade 
brasileira, segundo a autora, não está na convivência entre 
liberalismo e escravidão, mas em como essa relação foi in-
trojetada pelo Direito, por meio do máximo aproveitamento 
da força retórica do ideário liberal, utilizada particularmen-
te na realidade nacional como fonte de aliciamento, inclusi-
ve dos libertos brasileiros. Nesse sentido, tem-se no Brasil 
um Direito que nasceu de bases profundamente excluden-
tes e que incorporou em sua superestrutura jurídico-políti-
ca as ideias liberais e escravistas.

Leitura recomendada para pós-graduandos em Direi-
to, História e Filosofia, além de interessados no tema, a 
obra aborda o trabalho de importantes juristas e desmi-
tifica a ideia de simplicidade do Direito brasileiro, apre-
sentando uma pesquisa interdisciplinar com aprofun-
dada revisão de literatura e análise de fontes primárias e 
secundárias. Além disso, são buscadas as raízes para ex-
plicar o problema do racismo estrutural e sua relação com 
problemas na atualidade.
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